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Exmo. Sr. Dr. 3uiz-Presidente da Juna de Conciliaçgo o Julgamento, 

-- 

JIJLIO DJ CLIVIPÀ hOSA, brasileiro, casado, digo: solteiro, maior, 

pedreiro, residente na rua 227 de Vila 1.ova, 'sairo desta Cantai, 

vem perante essa Junta eciamar contra o sr. Antonio Ferreira, bra-

sileiro, casado, construtor, residente na rua 75, n.22, de Goiânia, 

pelos motivos cue passa expor. 

1 - O reclamante entrou para o serviço do reclamado, corno servente, 

em fins de noveirbro de 1952, trabalhando para le diariamente, 

inclusive horas extraordinsrias, ao preço de cr5 ,OO a hora de 

s o rv i ç o. 

2 - ue no dia 7 de abril do corrente ano de 1954 o reclamado disi LJen- 

sou o reclamante, sem nenhuma razio, negando-se a pagar-lhe as 

frias, o aviso-prévio, indenização, horas exras e o ropouso re- 

mune rado. 

3 - Diante disso, vem pemailte essa Junta reclamar o pagamento de 

cr10.200 1 00, decorrente das seguintes diclas: 

Aviso-Pr€vio, na 'sse de 240 horas por mas, iÈxx=toy cr1 	320 9 00 
Erias corresnondentes a 1 ano e treis meses, 	 1.080,00 
lndeniza.co cor:cesondente a um ano na base de 
art. 478, l, da C.L.T., 	 1.200900 
420 horas extras, numa base de duas horas durante 
12 rrses, . razo de 6,00, digo:cr6,00 a horas, 
conrme o art.5, §1, da C.L.T.(2 horas dirias) 	5.040,00 
heouao remunerado de 64 domingos 	 2.560,00 

Total......................... e • • 	10.200 9 00 

4 - Recebida e protocolada esta, cdo-se seja notificado o reclananw 
te na Tessa e endereco acima referidos, protestando provar o 

alegado com c3enoimento nessoal, testemunhas, juntada de óocumen-

tos, rec1uerendo desde já nos livros comerciais do constru 

tor referido, para o cjue rede We seja facultado apresentar pe- 



rito, nos termos cio art .826, da C.L.T •, oem como usar de todos os 

meios de prova em direito permitidos. 

N. termos, 

p. deferimento. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 2 li 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

CERTID0 

Certifico que foi desiiLmada o dia 6 de Maio de 1954, 
s 12,30 horas, para a rea1izaço da audincia, e que nesta 

data, foi notificado pessoalmente o Reclamante e o Reclamads, 

sera notificado pelo Of. de Justiça, para cincia da designa- 

Goiania, 27 de Abril de 195)4. 	c 
(Chefe da secretaria 

C E R T IE Z O 

Certifico e dou fé que nesta data, notifiauei o Rec1s 

iido r. Antnio Ferreira, da rec1arnaço apresentada nesta 

Junta, pelo Reclannte Ju1c de C1iveir Rosa, bern como do 
dia 	sinado pari a realizaço da udincia, para o dia 6 
de Maio de 195L, s 12,0 ioras, conforme recibo anexo ao 
processo. 

Geinia, 9 de Lbril 

Cf. de Justiça 
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PODER JUDICIARfl 

JUTIÇ DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

PEMESSA EM 28 	 DE 195J4-  -------  

- 	 ESPÉCIE E N. A S S U N T O 

N3t. rcc1maço rec1amço apresertada por 	Julio de 
live1ra Rosa, 	contra Àtni3 Ferreir 

- audiencla, marcada p/ o dia 6 de Maia 
de 1954, 	as 12,30 hDras. 

RECEBIEMs2-----------DE-------  --- --------------------- --' 	- DE 195 

-,--- 	.- 	- 

Encarregado da expedço 	 Assinatura do recebedor e calirr,bo Es reporslçgo 

RECIEDE ENTREA flE COI1RESPONUNCIA - flAP - fiOIJ. 



INTRLUYrPTTO PARTICIÁR DE PROCURA.gZ.O 

elo presente in stri.ento particular de procuração, eu,ÀNTO-

TIO PEREIRA,brasileiro,ca$ado,pedreiro,residente e domiciliado 

nesta Capital,1T01iETO E CONSTITTJci meu bastante vrocurador e advo 

ga3o o dr. JED JkBTJR BTTTAR,braiieiro,solteiro,com escrit6r1.0 

. Av,Anhanguera,rlOO,nesta cidade,para,cori. os rodere da C1u 

sula AD JTJDITIÁ e demais poderes peráiitidos por. iei,possa defen 

der-me da Âço Rec1aiat6ria impetrada por 3UIC DE OLIVEIRk RO$Á, 

brasileiro,casado,digo,solteiro,operric,podendo arrolar e iriqui-

rir testernunhas,dar e receber quitao,tranigir, desistir,recorrEr 

de instancia e tudo mais que fr necessário ao bom desempenho des-

te mandato, inclusive su'ctabelecer. 

doiania,29 de abril de 1954 
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fbeliáo - joão CudMe de Oliveili 
Reconheço a___  
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FOER JUDlCIARO 

JUSTIÇA DO TRADALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃC E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	
/ 

Depoimento pessoal doiiec1amnte 

Júlio de Oliveira Rosa, brasileir', casado, digo, soltei 
ro, maior, pedreiro, roidet 	rua 
rd1 • ' 	 iiid 	 i -U r 	unueu; que o depoente foi 
contratado pelo Reclamado para ir trahalh± na construção de unia 
casa, isto em novembro de 1952; que terminada esta obra e o re-
clamado sempre lhe forneceu servço, sem que ficasse, digo, não 
havendo intervalo entre o término de unia obra e o início da se-
guinte;; que em abril do corrente ano o reclamado não tendo nen 
ma obra contratada, fez com que o reclamante trabalhase por im-
préstimo para outro construtor de nome 'landes; que nesse servi 
trabalhou de 10 a 12 dias;que terminada essa obra o declarante 
apresentou-se ao reclamado, sendo informado que não tinha mais 
serviço para ele; que o reclamado executava as obras que contra-
tava no regime de empreitada; que o depoente não sabe se o rcla 
mado despediu algum outro empregado enquanto trabalhou para ele, 
mas pode afirmar que todos os empregados que executavam os ser-
viços eram por elo contratado; que todos os pagamentos de salát 
eram feitos pelo reclamado, que entretanto não descontava a con-
bribuição para o IAPI;que trabalhou num prédio de propriedade do 
sr. Rodolfo Jabur Bittar, mas aind& nessa obra trabalhou como 

)mpreitada do zeclanadc que havia empreitado o serviço;quc começu 
trabalhando com o salário Cr$ 4,50 por hora, sendo posteriormen-
be aunmntado para Cr5,O0 horárioque depois de ter o Sr, antonio 
?erreira dito que não tinha mais servço, o declarante recebeu do 
reclarodo por impréstiao a importncia de Cr300,OO; que duran-
te os dias em que esteve parado, após o termino da última obra 
prvüurou receber do reclamado o seu salário normal, assim como 
as férias, não sendo atendido nessa su.  
Lad ti.nia dv SCa W as 	 para ele trabalhavam 
na resma condiç.o do decl manto, is 	é UU eram empregados per 
manente e n?o transitórios;que o Sr. Antonio Ferreira era quem 
comprava., os materiais empregados nas construçes em que o deca-
rante trabalhava; que era o próprio reclamado quem apontava as 
horas dos empregados; que nunca teve conhecimento de que o recla 
mado acertasse semanalmente com os donos do prédio cm constru-
ção o ponto dos operários; que o declarante quando ficou parado 
procurou o reclamado para receber deste não s6 o seu salário e 
aasuasférias , mas também a aviso prévio, indenização pelos anos 
de trabalho, horas extras eo repouso remunerado; que o reclama-
do negou-se a fazer o pagainnto e também n ~@D lhe ofereceu o paga 
mento normal de seus salários; quede fato o reclamado comunicou 
a ele reclamante que iria construir uma ponte no municipio de 
Orizona. e sesu operários estavam disposto a ir trabalhar nessa 
obra; que quando trabalhou para o Sr. Rodolfo Jabur Bitar recebu 
)arte do pagamento do reclamarn e parte do doutor Rodolfo;que nu* 
cá assinou recibo do pagamento de seus salários; que a sua car-
teira profissional não foi devidamente anotada pelo reclamado, 
muito embora tivesse ficado em seu poder por mais de seis meses. 
Nada mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se por findo o 
presente depoimento que assina com o Presidente depois de lido 
e achado conforme. 

11 
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FODEF JUDICIÂRO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

la. testemunhe do reclamnte. 

Adelargo Rodrigues Ro&, b±asiloiro, casado, operário, 
residentea rua 228, esuine, com a 215, Vila Nova, nesta. Aos 
costumes disse nada. Comprorissada e inquirida pelo Presidente 
respondeu;digo, Pela ordem pediu a palavra o advogado do Recla 

kiado para contestr a testemunha com alegação de que a mesma no 
tem conhecimento dos fatos porque nunca foi empregado do Recla-
mado e é pessoa inteiramente desconhecida do mesmo. Pelo Sr. P 
bidente foi dito que o motivo alegado no constitui impedimento 

~legal para que se tomasse o depoimento da testemunha, motivo p io  
ue no acolia o protesto e determinou fosse tomado o seu depoi 
iento na foia legal. Compror2isseda e inquírida a testemunha re 
ondeu: que conhece o reclamante a cerca de dois anos, tendo o 
mesmo passado a ser seu inquilino a. partir de fevereiro do correi 
te ano; que o depoente no sabe em que trabalhava o reclamante, 
mas por ouvir dele pr6prio, sabe que ele trabalhava para o recla 
mado; que o depoente sempre via o depoente voltar para casa n: 
isto é , 'as 18 e 30 ou 19 horas, que era a hora que chegava do 
serviço, com exceço dossábsdm,  nos quais o reclamante passava a 

rde em Casas ue o deoente no conhece o reclamadoe hoje 
vrime ira vez em que o ve; que o depoente ouviu do reclamante que 
trabalhava para o reclamado a cerca de um ano, tendo mesmo ouviõ 
reclamante elogiar o seu patrão e gabar-se da confiança que es se  
lhe eositava.Nad& mais di se nem lhe foi perguntado, dsndo 
se prfindpo 	esent 	'p mcnto que ssina com o,Presidente. 
Eu,- !• 	 secret:ris escrevi, 

2a tes -Lemunlãi do reclazncnte 

Joa q uim Carlos da Silva, brasileiro, casado, 68 anos 
de idade, lavrador, resiõnte 	Vila Nova, nesta. Aos costumes 
disse nada. Comproiaissada e inquirida ,digo, compromissada a 
testemunha o advogado do reclamado pela ordem pediu a palavra 
digo, compromissada e inquirida pele Presidente respondeu: que 
o depoente conhece o recl:rante cerca de 4 anos; que a principio 
o depoente trabalhava na lavoura e que cerca de mais ou meno um 
ano passou a trabalhar nesta capital; qu.. o reclamante lhe dizia 

Ae ir.b lhav para o sr. Ferreira, ias ue ele depoente no co-
hecc noir nunca. viu o Sr, erreira; que o reclamnte eepre 

voltava do serviço ntre 17 e 18 horas, havendo dias em c1ue che-
gava emaisa mL.ia noite por estarfazendo serviço extraordinário 
que o depoente nunca viu o reclam:nte trabalhando em horas extra 
ordinárias; que tanibm por ouvir dizer do reclamante sabe que a 
sua caderneta esteve presa pelo prazo de 6 meses nas mos do ar. 
Ferreira; que o depoente no sabe no:: por ouvir dizer tenha sido 
o reclamante despedido dc sou emprggo. Nada. mais disse nem lhe 
foi pergun-Lado ndo-se pr findo o presente depoimento ,que as 
sina cor.: o riete, a su rogo, o Sr. Caligula Bueno da Fon-
seca. et1,. .I/ secret.ria escrevi. 

/4 7jiii 4' 
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POEP JurDlcIAFo 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

l. testemunha. do reclamado 

Antenor José de Barros, brasileiro, casado, 45 anos, seri 
ete de pedreiro, residnte a Vila Nov ,- , nesta. 	Aos costumes 
isse nada. Coxapromissada e inquirida po Presidente responde 
que o depoente trabalhou para. o reclsado há muito -tempo, mas 
que n'o tem contrato firme com o mesmo, de vez em quanto saindoe 
trabalhando para outro construtor; cue no momento o depoente es-
tá trabalhando par a o Sr. Ernani; que era o sr. Antonio Fer-
reira quem convocava os operários para a obra e que o pagamento-
geralmente era feito pelo reclamado, mas que na. sua ausencia era 
feito pelo proprietário da contruço que todos os operários 
via de regr tra1; !vcm eia idci1tiC condiçes que o reclamado 
apenas administrava para os Droprietários o serviço, sendo que 
este último quem fornecia todo o material da construção; que 
durante todo o tempo cue traba lhou com o reclamado nunca o viu 
despedir empregado ou aplicar qualquer outra penalidade; que nd,o 
tem conhecimento de questão nenhuma havida entre o reclamante e 
o reclamado; que s vezes os operiios trab. lhavam horas extras 

nas véspera, digo, mas estas eram apontadas e pag:s no fira de to 
das as semanas; q1e o ponto er feito ora pelo. Antonio, ora 
pelo proprieta±io' cue o reclamado as vezes em reitrva obra e em 
outras apenas adainistrava por conta do proprietário; que o de-
poente nunca recebeu férias; que o depoente tem carteira profis 
sionral que se encontra no momento em poder do reclamado, no sa-
bendo se ele est anotada;que no último serviço que o depoente 
fez para o Sr. Antonio Ferreira o depoente também trabalhou; 
que na execuçO do último serviço o Sr. Antonio Ferreira anunci-
ou aos operdrios que iria, construir uma ponte em °rizona e que 
levaria qualquer operario que manifestasce desejo de acomanha-
lo; que o depoente percebia Cr5,00 por hora e que era, o mesmo 
saario pago ao reclante;que ao iniciar o último serviço que 
foi o da construção de uma casa da Sra. Dona Josefina o reclama 
do avisou aos operários que o e erviço pertencia ao sr. Ernani e 
que ele estava comprometido par construir a ponte em Orizona; 
que depois determinado o serviço na casr de Dona Josefina todos 
os operérios foram trabalhar com o Sr. Negrinho, que e irmão do 
reclamado em um outro serviço, menos o reclamante; que o depoen 
te no sabe dizer porque motivo o reclamante ndo acompanhoa os 
seus companheiros; que o serviço da dona Josefina foi contratado 
pelo reclanado para o sr. rnani, porque este estava ausenae no 
monto ; com o regresso do Sr. Ernani a esta Capital, o serviço 
lhe foi entregue;que o depoente s6 recebe as horas que trabalha. 
no recebendo o acréscimento das cito horas por dia, correson-
dêndo ao repouso semanà.l; que do pagamento que recebe no é des-
ontado o pagamento do Instituto;Nada mais disse nem lhe foi per 
guntado, dando-se por findo o presente depoimento,çuefsfla com 

) Presidente, depois de lido e achado conforme, digo,u $sifl 
rogo o SCalg-  ula Bueno da Fonseca.'E, eu  

secret ria escrevi, 

- C9~~ 
,aiao Jq  atg 



r$a 	FOOE 

= 	 JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

3a. testemunha do reclamado. 

Antonio Pereira Sobrinho. brasileiro, solteiro, com 30 
anos de idade, pedreiro, residente 	rua 20 nQ 61, nesta. Aos 
costumes disse nada. Compromissada e inquirida pelo Sr. Presides 
te respondeu: que o depoente assim como o reclamante trabaha-
ram em diversas obras sobre a adzninistraço do reclamado, sem qu 
que este fosse o responsável pela mesma; que os dois trabalha-
ram juntos na construço de dona Josefina, construção empreita-
da a construtor de Pires do Rio, ficando entretanto sobre a ad-
ministraço do reclamado enquanto o empreiteiro estava ausente; 
que nesta ocasião o reclaado comunicou aos operários em geral 
que iria fazer uma ponte em Orizona, afirmando que os operrios 
que quisessem ir com ele para o interior poderiam ir, e caso con 
trário poderiam continuar a trabalhar para o empreiteiro Ernani a 
DU ir trab lhar com o empreiteiro de nome Negrinho que era seu 
irmo; que terminada essa: obra, todos os operrios passaram para 
unia outra empreitada do sr. Negrinho;que o reclaamte deixou 
de acompanhar os seus companheiros, no sabendo o depoente por-
que motivo; que sabe que o reclamante trablhou na casa do sr. 
Rodolfo Jabur Bittar, enuar'to,que o depee trablhava em ou 
tra obra administrada peloreclamado; que no sabe dizer se o ser 
viço do sr. Rodolfo Lra ou no do sr. Antonio Ferreira; que ge-
ralmente rabalhav:m além do horário normal, recebendoo pagamen-
to pelo serviço prestado;que no recebia o reposouso semanal 
remunerado e em compensaço o empregador no descontava a sua 
contribuiço d 1API; que tem carteira. profissional e está assi 
nada pelo sr. David de 0liveira;ue nunca recebeu férias, mas 
ue tem se afastado do serviço por diversas vezes;que sabe que 
o serviço a ponte irá se

~o íd c nt 

 feito por administração. Nada mais 
disse nem le (qi pergunt, ando-se por/findo o presente depoi 
mento que sira com o P see 	oi de lido e achado confor 
me. Eu, 	 / 	 secretaria, es- 
crevi. 

fp 
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c:L 72.030,00 

Tocebí da Snra.Dora Josefina carias Gontíjo, 
r 7 4,ua Cpitl, i.oitaricj.a de C R .9 72.000,00-

3TNTA DOIS IL iJIOS - relerente ao eu pa;aL:unto da no de 6-
bra assim descririinada: pedreiro,carpiriteiro,enc'nador,oletricista,in-
CIUlfl&iO ainda no ajuste,rauros e depondencia,cororre ficou previarnen-
te Lijust ,~,da entre as ;artzs. 

Por ser vcrdade,fixo o resonte recibo,clentro do 
que preceitúa a lei. 

- 

ane Silva 
•WL 24 A - 	 - 

("'i. TA 
..L4 	¼ . 

LT~O
- Joau Canifido de tJiy c 

firma (tNSCSUII,ç, 

do que dou fé. r,1j10 	
verd 

.de 19 	, 

, 
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DICLA1A.Ç.0 

kI 

DEclaro que o ar. Julio de Oliveira Rosa foi contratado por mim 

e trabalhou na reforma de minha casa,á rua 9,n.44,nesta Capital, no pe-

rodo de :8-dê-dezembro de 1953 a 17 de dezembro do mesmo ano,receben-

do o sal6.rio de Cr$5,00 a hora de trabalho,eendo que neste perído ouvi 

e ví o ar. Antonio Ferreira declarar ao mesmo operário e a todos que 

ali traba1havam,que iria fazer uma ponte em Orizoria,sendo que os que 

desejassem acompanha-lo poderiam faz-lo. 

o 

Go lar 
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StemunM. 	.............. O  que dou fá. 
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DECLkRA1O 

Declaro que o Sr. Julio de Oliveira Rosa,foi contratado por 

mim e trabalhou na reforma do prédio da AvenIda Anhanguera,n.13 9  no 

período de 27-10-53 a 412-953 9 recebendo o ea]Ário de Cr5.00 a hora 

de trabalho e na referida reforma no tive empreeltero e nem admins- 

trador, 

oianiaj  

! 

1 ' TabclMo - Jogo Candido de 

CL 

Rsconh.ço a 

e 

1 	 o que dou fé. 
Em testemunho 	...._da vónlsds. 	- 

Goiâm, o  de 	 de ____ 
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• 	Tabelião - Juo Candido de OtLwÊI 
, Reconheço a__Jirrna .... 	 _ 

Z142- 2  

.. doqued0Ufé. 

- ,Em testemunho .
- 	da verdade. g 

I9 ( .do Goiânia,J----

3 	Q• ....... 

Carté 

s 

DECLA.RACAO 

Declaroque o sr. Julio de Oliveira Rosa,foi contratado por 

mim e trabalhou em minha contraç.o A rua DEZ ,n.14,nesta Capital,no 

período de 10 de outubro de 1953 a 26 do mesmo rns e ano,recebendo o 

salário combinado e aceito de Cr45.00  a hora de trabalho,sem descon-

to de I.A.P.I,que corria por conta do sr. Antonio ?erreira,empreitei-

ro da obra,que,no entanto,fez todos os serviços que dependiam de sf 

sem remuneraç.o de espécie alguma. 

Golania, 
•? 

ri 
	 (7f/ 

i.9 
	 ) 



DECJÀRACO 

Declaro que o sr. Julio de Oliveira Rosa foI contratado por mim 

e trabalhou na construço de minha casa,,6 rua A1aneda das Rosas, setor 

Oeste,da qual era responsável e admiriistror o er. Jose Perriandes, no 

período de 4 de janeiro de 1953 a 30 de janeiro de 1953 e de 4 de maio 

de 1953 até 24-5-1953,neste riitimo período á rua 66,n.17 e miria óháca-

ra,tendo eno como administracor o sr, Antonio Perreira. O citado ope- 

490 

	

	recebia o preço combinado e aceito de Cr4.00 a hora de trabalho, 

inclusive tma hora de extraordinário, 

Golania 

• 	
.' Tabcii - 

R.conheçO 

........... 

.
içuedoUt& 

'En tst.munho_.
da verd&dO. $' 

_de IÇ( 
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DECLARAÇOES 

IL 

Declaro que o ar. 3u110 de Oliveira Rosa foi contratado por mim 

e trabalhôu na construço de minha casa,á rua 24,ri.58,da qual era ád-

ministrador o si'. Antonio Perreira,no período de 1.0 de dezembro de 

1052 a 3 de janeiro de 1953,percebendo o salrlo de Cr$4.00 à hora,in-

clueive urna hora extraordinra,de conformidade com o combinado e acei-

to pelo referido trabalhador. 5m 73-1953 voltou a trabalhar no mesmo 

serviço at4 a data de 3-5-953 quando terminou 'a 6bra. 

Gola 

2TI J CY ,V i9t119 5 
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DCLkRA.CXO 

Declaro que o sr. Julio de Oliveira Rosa foi contratado por 

mim e trabalhou na construç.o de rainha casa,ã rua 98,n.3 9 da qual era 

administrador o er. .&ntonio Perreira,no período de 25 de maio de 19... 

1953 a 10 de agosto do mesmo ano,percebendo o sa1rio combinado de 

Cr$4 . 00  a hora,inclUsiVe uma hora extraordinrla,no 
descontando,flO 

entanto,o dinheiro correspondente ao pagamento do IA.P.I. 

Gol an 

) 

L' Tabelião - : u CaILliio de Oliveira G) 
Asc.nh.ço 

1 	at' 

n 
' 

o que dou t&. 
Em testemunho_ .... -____da verdado, - 

	

Goiâa,3Qd 	 doi9Ç( 

So. TARSUÂO - 
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Li 	m; 1 c 	1954 

I]xo. Sr. 
Cerldo Rc4rigues 

84 Âvent - Vil; cv 

! E E T A 

1112o. Sr. 

Pelo presente fic;is nct1ficdo ; ccprecer , 

esta Junt* de Conc1lisço e Julg;ento do Coin1, à Praça Cívi-

c nc 9, nest; às 39,30  kors dc di& 15 êc corrente vês , pare 
depor COLO testernun, no processo OL que so p;rtes coso reclj 

fiante Julio de (liveira R; e reclaflade .Antonlc Ferreira. 

Do vosso no cofipareciflento resultara, a1L 
da ccnduço coercitiva, a Incídêncía ez ziulta de Crt 50,00 a 
Cr$ 500,00, nos trLc.s dc artigo 730 § ínico do artigc 825 de 

Consolidsçc das Leis do Tr;bs]Jc. 

Sauda çe $ 

Ck.r. da Secretaria 

J.NJL/ C.B.F. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

REMESSA Ã± 	PÇL9PL 	EM 2DE. MÇ! 	.DE 

ESPÉCTEEN. ASSUNTO 

Of. n. 	6 6754  Nøt. de 	testunha S.. 	Geraldi 1sdr 
u e s. 

RECEBIEM ----------------- DE ------------------------------ - - ------------------------- DE 1 95 

1 

Eocarreado da expedição 	 AssInato - a do reeebedo -  e carrobo da repartlçao 

RECBÜ DE ENTREGA DE CDRRESEUNONCIA - DASP - MEU. 85 



MINISTPIO DO TRARALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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,JI 

FODER UUDiCpAiO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

4j JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

3a testemunha do reclamante 

4'Z 

Geraldo Redrigues da Cesta, brasileiro, casado, 32 anos 
de idade, pedreiro,residente à Vila Neva na 8a. Avenida. Aos 
costumes disse nada. Cempromissada e inquirida pelo Sr. Juiz Pre 
sidente respondeu: que conhece c reclamante cerca de três anos; 
que quando e conheceu, trabalhava na roça, mas cerca de dois a-
nos passou a trabalhar de pedreiro;que o depoente trabalhou duas 
semanas juntamente com e reclamante para um empreiteiro de nome 
Ernani; que quando trabalhou junto com e reclmante foi numa o-
ra à rua 23, nesta, e isto se deu cerca de dois mses, a contar 
desta data; que nio sabe se o reclamante tinha um patrie cetto, 
mas sabe que ele -trabalhou para um empreiteiro de nome Intonie 
Ferreira; que ni* sabe dizer se o reclamante nesses últimos tem-
po trabalhou para outro empreiteiro sem ser . Sr. Ferreira; que 
nio sabe da existência de qualquer questio entre reclamante e re 
clamado e também nio sabe se o primeiro foi dispensado do serviço 
pele segundo. Nada mais disse nem lhe foi perguntado, dando-se 
por findo e presente depoimte que assina a seu rego com • P 
sidente depois de lido e achad 	forVie • ( 

. Calíg a Bue 	da 
Fenseca. E para constar, eu 	'. 
chefe da secretri, escrevi. ( 

Á 	JIp 

- 

\ 



	

PODER 	 JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOINIi' 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

	

AOs. 15  dias do mês de 	 do ano de mil novecentos e 

e qwtro 	 , nesta cidade de Gini 

.. P' 	•• 01y1c, r. 9
, na sala de audiências desta Junta de 

RUA E NÚMERO 

Conciliaçào e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, 	.... 	Ciiveir 

XXX X XX 	XX 	XXX XXYYYXYXXY 

Representeçëo, se houver 

e o reclamado 4ntOniC Ferrir 

e depois de ouvidos, 
Representçio, se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os li-

tigantes entrado em acordo, deverá ser este cumprido nas seguintes condiçes: 

O Rc1i.d, dr ao Rec1inte, pr s;léo da presente rc1- 

c iipertncia de Cri 1.500,00 (Lui iri1 e quinIntos cru7eircs), 

sno descnts Cr 300,00 (trsentcs cruzeires), que lhe so devi- 

dos pele Reclnte; 

Custs, no valor êe Cr 117,50,  inclusive ur, sele de educ&çe 

e sai, pelG Rec16inte. z- 



 . 

ee 	... . 	.. 

:::::; ::: eU !moque vai  

ambas as partes. 

/ 	
PRESIDENTE 

Reclamante 	 Reclamado 

LI 



PODER JUDICIARIO 

.)USTÇA DO TRABALHO 

JJNTA DE CONCILAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÃNA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	- dias do mês de ------ ......... .................................do ano de mil novecentos 

•e 	 e ciutr . . . . nesta cidade de Goiânia, 

às.... 1.0 horas, na Secretaria desta Juntade Ccnciliação eJulgamento, perante mim, 

Secretário, compareceram o Reclamente 	 ................................................. - 

(representação, quando houver 

e o Reclamado ----- 	Fcrr'ira e por 
(representaçdo, quando houver) 

acordo celebrado 
este ultimo me foi dito que, em cumprimento a- --------- ------- ----   

reclamaço, fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$.. -  ....50,00 (luL tU 

e ....................).relativa a 	 s . n . 5,/5L . et, 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância que contou 

e achou certa, dando, por este termo s  ao Reclamado, plena, geral e irrevogavel qui-

tação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente reclamação, seja 

a que titulo for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, Chefe 

da Secretaria, e por ambas as partes. 

T 	Chefe da SCetaria 

/ / 	
-( 	

Reclamante 

R amado 

• 
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NSt& data, í&) 	
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aUt0S, SO 

Snr. pres1deflt 

SecretáriO 

EV1SAO ! 

ç 

k. 
ç 

AROUVADO. 
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